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REQUERIMENTO N° 066/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida 

REQUEIRO, nas formalidades regimentais, ouvindo o douto e 
soberano Plenário para que se aprovado for, que se oficie ao Prefeito Municipal 

DD. GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR, para que informe, a esta 

Casa de Leis, a possibilidade de inclusão do Vale Alimentação na folha de 
pagamento da Prefeitura, para os Conselheiros Tutelares do município; 

JUSTIFICATIVA: 

o presente requerimento, tem por objetivo beneficiar os 

Conselheiros Tutelares com o vale-alimentação, o atual requerimento busca a 

valorização da categoria, pois o Conselho Tutelar é um órgão público, de caráter 

permanente, vinculado a Prefeitura e exerce serviço de relevante interesse público, 
pois atua na proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes, são eles, porta­ 
vozes de nossas crianças, e atuam junto a órgãos e entidades para assegurar os 
direitos das crianças e adolescentes, devendo também, aconselhar pais ou 

responsáveis quando há descumprimento de proteção prevista no ECA, aplicando 

a medida cabível. Por isso, a valorização destes conselheiros é imprescindível na 

busca incessante de zelar pelos direitos das crianças e adolescentes. 

Diante disso, propomos a concessão de vale-alimentação aos 

nossos Conselheiros Tutelares, em reconhecimento ao nobre serviço prestado a 
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comunidade. Desta forma, o presente Requerimento busca promover a valorização 

desta importe categoria para nosso município. 

Diante do Exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para 

a adesão de tal benefício. 

Plenário dos Emancipadores, 13 de maio de 2022. 
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